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[sera A raTERMO ADITIVO N. º 002-2024 — SEMAS. ppTERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº.
001/2023, FIRMADO PELO MUNICÍPIO DEALAGOINHAS E DSC ALIMENTOS LTDA.

PREFEITURA MUNICIPAL DEALAGONHAS

|

O MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede à Praça GracilianoFreitas, s/nº, nesta cidade, CEP: 48.000-901, inscrito no CNPJ/MF sob nº 13.646.005/0001-38, neste atorepresentado pelo Secretário Municipal de Assistência Social, o Sr. RUIDINALDO DA COSTA BRITO DOSREIS, brasileiro, solteiro, portador do RG sob o n.º 1406997242, inscrito no CPF/MF sob o n.º 027.293.735-51,doravante denominado CONTRATANTE e DSC ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n%

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO<5ATSUIA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem Por escopo a prorrogação de prazo, acréscimo de quantitativo e o reajuste poríndice do Contrato 001/2023, conforme ao Processo Administrativo n.º 00126/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO<=ATSULA SEGUNDA - DO PRAZO
De acordo o art. 57, inciso Il, da Lei Federal nº. 8.666/93, fica prorrogada a vigência do contrato, passando avigorar a partir de 02 de fevereiro de 2024 até 02 de fevereiro de 2025.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE POR ÍNDICE
Com fulcro no art. 65, II, “d” da Lei 8.666/1993 e fundamentado no parecer financeiro da Secretaria Municipal daFazenda, reajustar-se-á o valor do contrato com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -IPCA, aplicado o reajuste no Percentual apurado de aproximadamente 4,62% (quatro inteiros e sessenta e doiscentésimos por cento), o Preço unitário da refeição passará dos atuais R$ 4,35 (quatro reais e trinta e cincocentavos) para R$ 4,55 (quatro reais e cinquenta e cinco centavos). Assim fica acrescido R$ 52.800,00(cinquenta e dois mil e oitocentos reais) a título de Reajuste.
CLÁUSULA QUARTA - DO ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVO
Com base no Art. 65, |, 81º da lei 8.666/93, fica acrescido pelo presente Termo Aditivo 66.000 (sessenta e seismil) refeições. Que passará de 264.000 (duzentos e sessenta e quatro mil) refeições servidas por ano, para330.000 (trezentos e trinta mil) refeições, correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo docontrato. Assim, fica acrescido ao valor original do contrato a importância de R$ 300.300,00 (trezentos mil etrezentos reais).

CLÁUSULA QUINTA — DO VALOR DO TERMO ADITIVO APÓS ACRÉSCIMO E REAJUSTE
Segundo informações inseridas no PRDC (Pedido de Realização de Despesa e Contratação) pela Secretariasolicitante, após implementados o reajuste e o aumento no quantitativo de refeições, o contrato passará a vigercom o valor de R$ 1.501.500,00 (um milhão, quinhentos e um mil e quinhentos reais).
CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas com a execução do presente Termo Aditivas correrão à conta do orçamento vigente noExercício/2024, do Município de Alagoinhas, através da seguinte classificação orçamentária:

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
ESTADO DA BAHIA

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no contrato referido neste Termo Aditivo, que não colidamcom as disposições deste instrumento.

Por estarem justos e acordados, firmam o presente termo em 05 (cinco) vias de igual teor e forma.Alagoinhas, 01 de fevereiro de 2024.
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Termo Aditivo nº. 002/2024 - SEMAS - Contratante: Município de Alagoinhas — Contratada: DSCALIMENTOS LTDA— Fundamento Legal: Ar. 57, 1, Art 65, Il, “d”, Art 65,1, 81º da Lei Federal nº8.666/1993. — Tem por escopo prorrogar o prazo de vigência, reajuste por índice e acréscimo dequantitativo do referido Contrato n.º 001/2023. — Data de Assinatura: 01/02/2024
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